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CoNTRATO No 7512020

ÍERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE O MUNICIP|O DE
AREIA BRANCA, E A EMPRESA VILl-r',RD
EMPREENDIMENTOS LTDA,

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça loviniano Freire de oliveira, s,/no, centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr' ALAN ANDRELINO
NUItlEs SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.271.129-8 SSP/SE

e do CPF no 036.219.255-OO, residente e domiclliado em Areia Branca/SE; do outro lado,
a empresa VILLARD EMPREENDIÍiIENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

33.915.389/0001-54, com sede à Rua A, no 77, Conjunto João Alves Filho, Centro,
Aquidabã/SE, neste ato, representada pelo Sr. EVERTON ÍtlATos DE SA, brasileiro,
maior, capaz, empresário, portador do RG no 3.201'108-3 SSP/SE, inscrito no CPF sob o
no 056.917.405-80, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo de Dispensa de Licitação no l5l2O2O, com fundamento no artigo 24,
inciso I, c/c com o art.26, parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/1993, resolvem firmar
o presente Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

cúUsuLA PRIMEIRA - DO FUNDAI.IENTO

O presente contrato fundamenta-se:
. Nos termos do Arl. 24,I, da Lei 8.666/93 e suas demais determinações;
. Nos preceitos do Direito Público;
. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

parágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em dãcorrência deste contrato, serão acordados entre as paÊes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

cúusULA SEGUNDA - DO OB,ETO

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em obras de

serviços de engenharia para prestar os serviços de reparos na Escola Municipal Felix

Madureira, situãda no povoado Cajueiro, deste Município, mediante expressa observância
a proposta e planilhas apresentadas, ambas aceitas por este Município, e que de agora
em diante parte integrante deste processo.

cúusULA TERCEIRA - DO REGIÍIIE DE EXECUCÃO

Os serviços serão executados pela contratada, de acordo com as necessidades da

contratante. no local e nas condições estabelecidas na cláusula sexta deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste contrato.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAÍI'IENTO

o valor do presente contrato é de R$ 31.832,25 (Trinta e um mil, oitocentos e trinta e

dois reais, e vinte e cinco centavos), a ser pago pela contratante nas condições
especificadas abaixo:
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. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta
corrente indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da prestação de serviços;
. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazendas federal, estadual e
municipal, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. a Certidão Nêgativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT e o FGTS - CRF;
. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
. Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado;
. No caso de atraso de pag€mento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta cláusula, o indice Nacional de Preços ao consumidor - INPC/IBGE;
. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução deste contrato, inclusíve custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçôes de qualquer
natureza, exceto as visitas para suporte técnaco.

cúusULA oUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo máximo de execução das obras. objeto deste Contrato, será de 01 (um) mês,

contados a partir da emissão e do consequente recebimento da ordem de serviço pelo

licitante vencedor. A vigência contratual será de 02 (dois) meses, contados da assinatura
do presente termo, e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de

algumas das hapóteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no 8.666/93:
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere funda mentalmente as condições de execução do contrato;
iIl - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei no 8.666/93 e fixados no Contrato;
ú - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
vI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

exãcução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1o - ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de

ãxecução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo
aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na

forma do §2o do art. 57 da Lei no 8.666/93'
§20 - Na iontagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do iníclo

ã tncluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os Prazos referidos
neste Contrato em dia de expediente no Município, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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cúusulA sE)crA - pA ExEcucÃo Dos sERvrcos

A contratada deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua
proposta e obedecer criteriosamente às planilhas apresentadas e aceitas por este
Município, devendo iniciar os mesmos assim que atestado o recebimento da respectiva
Ordem de Início de Serviços.

Parágrafo Único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no

arÍ, 73, l, a e b, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACÃO OR ENTÁRIA

despesas decorrentes
mentária:

deste contrato correrão por conta da seguinte dotação

--cilorcó urro.
ORçAI{ENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CilssrrrcrçÃo
ECONOMICA

15.29 12.361.1038.1019 4490.51.00 7tt7/tr2o/L125

cúUsULA OITAVA _ DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A contratada. durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
. Executar os serviços descritos no presente contrato e outros que, porventura, venham a

se fazer necessários durante o decorrer do período;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência desta;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporãção, sem prévia e expressa anuência do contratante;
.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em qUe se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. durante o prazo

de vigência do contrato;
. Man-ter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento de dispensa de licitação que deu origem ao presente

contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas'
A contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. proporcionai à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
.Co-municar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúUsULA NONA - DAS PENALTDADES E MULTAS

pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as

seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
. Advertência;
. Multa de O,io/o lzero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 10olo (dez por

cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
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. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusur-l oÉcrur - oa nescrsÃo

. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93;
. o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

luízo do Contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação judicial;
. No caso de rescisão do contrato, o contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência;
. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no 8.666/93 e alterações.

L RA-
RE IS

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

cúusulA DÉcrIrtA sEGuNpA - DAs ALTERACóES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
.A ãontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1o da Lei

n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, de acordo com o
art.65, §2o, II da lei n" 8.666/93.

cúusulÂ pÉcrilA TER.CETRA - DAs DrsPosrcõEs FrNArs

.A proposta, detalhando os serviços, os valores e as condiçôes de pagamento, fazem
parte integrante deste termo de contratação.
. Nos casos omissos, conflitantes ou não previstos neste contrato, serão aplicadas as

normas e regulamentações vigentes.

cúusulA DÉcrÍrtA ouaRTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
do presente contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza
seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 18 de fevereiro de 2020.

,t"n,4drutrir"lttmrl'útd6,
MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município

*6d+rrt*&,*#í,^
Contratada

EVERTON l.lltOS Oe SÁ
Representante legal


